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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

AG - AI - 1456/81 
(Ac. TP - 1985/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado : Dr. Célio Silva
RECORRIDOS: BARTOLOMEU FERNANDES DE CASTRO E DOUGLAS DA SILVA 

MATTOS
Advogado : Dr. Paulo Azevedo

6a. Região

DESPACHO

Discute-se, nos auto», a debatida questão em torno da apli­
cação do Decreto Federal n9 67.322/70, que teria criado um 
salãrio mínimo profisaional para os professores de ensino m£ 
dio oficial, em virtude da distribuição das quotas dos Fundos- 
de Participação pela União Federal.

Vencido em todas as instâncias trabalhistas, mas ainda in 
conformado, manifesta o Estado de Pernambuco recurso extraordT 
nãrio, com apoio no art. 143 da Constituição Federal, sob o 
fundamento de que a decisão recorrida teria vulnerado os arti 
gos 69, parãgrafo único; 89, inciso XVII, alínea b_; 13;57, II; 
e 153, t 29, da referida Carta, além de dissentir de acórdãos 
do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria.

Tendo em vista tais ,decisões, que dissentem do que foi rje 
solvido neste processo, e ã possível violação dos preceitos 
constitucionais invocados pelo Recorrente, admito o recurso.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de março de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

AG - RR - 612/81
(Ac. TP - 2131/81)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
Advogado : Dr. João de Lima Teixeira Filho
RECORRIDOS: ABNER DIAS E OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Alberto Bonfim Prado

39 Região

DESPACHO

Decidiu a Egrégia 3? Turma deste Tribunal, reformando - 
acórdão do Tribunal Regional do Trabalho, restabelecer a sen 
tença de primeira instância, que ordenara a incorporação de 
horas extras habituais, sem a limitação de duas diãrias, con 
forme imposto pela decisão de segunda instância, que esclare 
cera, ainda, ser devido o trabalho extraordinário, quando - 
convocados os Autores, sem adicional contraprestação salari, 
al, salvo se excedentes da integração no contrato.

Os embargos infringentes interpostos pela Ré foram indef£ 
ridos, sendo negado provimento ao agravo regimental que se 
seguiu.

Irresignada, manifesta a Reclamada recurso extraordinário; 
com fulcro no art. 143 da Constituição, sob o fundamento de 
que a condenação imposta pela Turma do T.S.T., mandando in 
corporar horas extras além de duas diárias, e a não presta 
ção de serviço, correspondente ao excesso da jornada, mas ja 
pago, importa em atentado aos artigos 165, IV, 153, f 29, am 
bos da Constituição Federal, e do art. 59 da C.L.T., além de 
dissentir a decisão recorrida dg acórdãos do Colendo Supremo 
Tribunal, que colaciona.

0 recurso encontra respaUó no art. 165, IV, da Carta Ma£ 
na, de conformidade com o^jue vem decidindo a Corte Suprema, 
pelo que o defiro.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 08 de março de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-RR- 809/81
(Ac.TP.2010/81)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Advogado - Dr. Célio Silva
Recorrido - FLÁVIO JOÃO ALBA
Advogados - Dr. Ulisses Riedel de Resende e outro
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2a. Região

DESPACHO

Discute-se, in casu, a incompetência da Justiça do Traba - 
lho para julgamento de reclamação de professor da Universida­
de de São Paulo, que, como insiste a Recorrente, foi contrata 
do sob regime especial, de acordo com o que dispõe o art. 106 
da Constituição Federal.

As instâncias ordinárias decidiram pela incompetência ar- 
güida pela Reclamada, mas a Egrégia 3a. Turma deste Tribunal, 
conhecendo do recurso de revista oposto pelo Autor, deu-lhe 
provimento para julgar competente esta Justiça, ordenando o 
retorno dos autos a MH. Junta, para julgamento do mérito.

Inconformada, ingressou a Universidade, sucessivamente,com 
embargos infringentes e agravo regimental, culminando com a 
manifestação de recurso extraordinário, amparado no art. 143 
da Carta Magna, no qual insiste na excecão de incompetência ' 
em razão da matéria da Justiça do Trabalho.

0 recurso vem fundamentado em ofensa aos artigos 142 e 106 
da Constituição Federal, e em acórdão dJ Colendo Supremo Tri­
bunal , proferido em processo que discutia tese semelhante.

A matéria versada no apelo, com possíveis repercussões nos 
dispositivos constitucionais invocados, merece o reexame da 
Suprema Corte, pelo que admito o recurso.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de marco de 1983.

0 Sindicato profissional se insurge contra cláusula quarta, 
que manteve a concessão de anuenios, com as correções decorren 
tes da aplicação dos reajustes decorrentes da variação doZ 
INPCs de marco e setembro, mas sem a aplicação do aumento sala 
rial previsto no art. 11 da Lei n9 6.708/79, que trata dos rei 
justes semestrais dos salários.

Sustenta o Recorrente que, sendo considerado o anuênio como 
salário, deve ele se beneficiar da referida lei, sem o que so 
freria indiscutivelmente uma diminuição de seu valor, se não T 
reajustado semestralmentê, terminando por concluir que a deci­
são teria ofendido os artigos 153,55 29,89,XVIII, b e 69, pará 
grafo único, todos da Constituição Federal.

A Federação Nacional dos Bancos, em seu apelo, pretende re­
forma da decisão no tocante ãs cláusulas pertinentes a gratifi 
cação semestral, gratificação de 50Z para funções determinadas, 
gratificação mínima de caixa e garantia de salário igual ao do 
ocupante anterior do cargo, no caso de dispensa sem justa cau­
sa. ; _

Alega a Recorrente atentado aos artigos 142,5 19,69,89, XVII, 
b^, 43,153, 55 29 e 39, e 165, III e XIV, todos da Constituição 
Federal, além de preceitos de legislação ordinária.

Coerente com despachos anteriormente proferidos, admito am­
bos os recursos, por entendê-los fundamentados.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de março de 1983.'

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

AG - AI - 134/82 
(Ac. TP - 2231/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogada : Dra. Valéria Medeiros de Alhuquerque 
RECORRIDOS: RUBENS AUGUSTO VIEIRA E OUTROS 
Advogado : Dr. Nilton Lanza de Andrade 

39 Região

DESPACHO

Irresignada face ao insucesso dos vários recursos interpos- 
toa, socorre-se a recorrente, via extraordinário, com fulcro 
no artigo 143, c/c o art. 119, inciso III, alínea a, da Consti 
tuicão Federal.

Alega a Empresa tratar-se de equiparação salarial concedida 
aos reclamantes ao implantar o Plano de Classificação de Car - 
gos em 1976, e somente em 1979 foi ajuizada a ação, prescrito, 
portanto, o direito dos autores, não se aplicando ã hipótese - 
prescrição sucessiva, mas prescrição bienal do art. 11 consolai 
dado.

Em matéria de prescrição por bem já se manifestou o Colendo 
Supremo Tribunal Federal nos seguintes termos:

"Prescrição trabalhista. Prejulgado nÇ 48 do Tribunal Supe^ 
rior do Trabalho. Interpretação de norma da legislação ordi. 
nãria, sem qualquer conotação constitucional, Precedente do 
Supremo Tribunal Federal. Recurso extraordinário não conhe 
eido." (RE-96.029-5-SP) - Relator Ministro Djaci Falcão 
D.J. de 08.10.82 - Pag. 10.190.
No tocante ao mérito, vem a Empresa desde a contestação in­

surgindo-se contra o'pedido de equiparação dos Autores, traves 
tida de reenquadramento e que lhes foi concedida nas instâncias 
ordinárias. Na inicial os reclamantes pleitearam revisão de en 
quadramento e/ou equiparação salarial, apontando paradigmas , 
inclusive, o que poderia incluir a hipótese no art. 461, $ 29, 
da C.L.T. .

A questão merece melhor exame*, inobstante a reiterada juriti 
prudência desta Corte em sentido contrário, ã vista de possí - 
vel atentado aos dispositivos constitucionais invocados no r£ 
curso.

Do exposto, defiro o apelo.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 07 de marco de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

RO-DC- 595/81
(Ac.TP.1190/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO ESTADO DE SERGIPE E FEDERAÇÁO ! 
DOS BANCOS.

Advogados - Drs. José Torres das Neves e Harleine Gueiros 
Bernardes Dias.

Recorridos - Os mesmos.

5a. Região

DESPACHO

Contra acórdão proferido por este Tribunal em processo de 
Dissídio Coletivo, manifestam os litigantes recursos extraordi^ 
nários, com apoio no art. 143 da Constituição Federal.

KO - DC - 110/82 
(Ac. TP - 2094/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁRMORES E GRANITOS DO 
ESTADO DE SÁO PAULO

Advogada : Dra. Loretta Maria Velletri Muselli
RECORRIDOS: FEDERAÇÁO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONS 

TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÁO PAULO E 
OUTROS

29 Região

DESPACHO

Inconforma-se o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁRMORES E GRANI 
TOS D0 ESTADO DE SÁO PAULO com o acórdão proferido em processo 
de dissídio cdlétivo, por entender que algumas cláusulas são in 
constitucionais, recorrendo extraordinariamente para o Supremo 
Tribunal Federal, com apoio nos artigos 143 e 119, inciso III, 
alínea a, da Constituição Federal.

Insurge-se a Recorrente contra as seguintes cláusulas: esta 
bilidade do empregado acidentado em serviço até 60 (sessentaT 
dias após a alta do INAMPS; remessa ao Sindicato de cópia da - 
relação nominal dos contribuintes do desconto assistencial ; 
adicional de 1002 para as horas excedentes de 8, trabalhadas - 
aos domingos e feriados; sobretaxa de 100Z para todas as boras 
extras; fixação de quadros de avisos do Sindicato e fixação de 
piso salarial preexistente, com aplicação cumulativa dos dois 
INPCs semestrais, pelo fator 1.00.

Argüi o Recorrente ofensa aos artigos 153, 5 29, 142, 5 19, 
160, I, 69 e seu parágrafo, e 46, II e III da Constituição F£ 
deral.

0 apelo intentado," embora não se justifique no tangente a 
algumas das questões nele debatidas - sobretaxas de horas ex 
tras e relação dos contribuintes da desconto assistencial nos 
denrais itens se encontra devidamente fundamentado, merecendo o 
reexame da Colenda Suprema Corte, razão pela qual o admito.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 07 de março de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

RO-DC - 250/82 
(Ac. TP - 2564/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO NO ESTADO DE SÁO 
PAULO

Advogados : Dr. Antonio Fakhany Junior e Outros
RECORRIDAS: FEDERAÇÁO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALI 

MENTAÇÁO DO ESTADO DE SÁO PAULO E OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Selva 

29 Região

DESPACHO

Insurge-se o Sindicato da Indústria do Trigo no Estado de 
São Paulo contra várias cláusulas concedidas no Dissídio Cole 
tivo n9 RO-DC-250/82, manifestando recurso extraordinário, com 
amparo nos artigos 143 e 119, inciso III, alínea a, da Consti 
tuição Federal.

Sustenta o Recorrente a inconstitucionalidade dos itens que 
constituem o objeto do recurso, consistentes no desrespeito ao 
Poder Normativo da Justiça do Trabalho.
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Tais questões, que pretende o Recorrente sejam corrigidas , 
são as seguintes:

a) Preliminar de consulta prévia aos órgãos oficiais con 
troladores dos preços creditício e financiador dos - 
moinhos de trigo, com argUicão de nulidade.

Sustenta o Recorrente a nulidade do acórdão regional, por - 
não provocar, previamente, o pronunciamento dos órgãos ofici 
ais controladores dos preços dos produtos dos moinhos de trT 
go, como a SUNAB, o CIP e o próprio Banco do Brasil, invocando 
o art. 49 da Lei n9 4.725/65, vários Decretos e a própria Lei 
n9 6.708/79, além' dos' arts. 766 da C.L.T. e 69 da Constituição.

Sem razão o Recorrente, posto que o regime adotado pela Lei 
n9 6.708/79, de correção automática.dos salários está baseado 
nos índices baixados pelo Peder Executivo, dele não estando cx 
cluídas quaisquer empresas privadas, desnecessário, portanto , 
o pronunciamento de órgãos oficiais. A Lei, por outro lado , 
prevê a hipótese de não poder suportar a empresa com o ônus de 
corrente da taxa de produtividade, provando, em acão de cumprT 
mento, sua incapacidade econômica.

Não há ofensa a qualquer dispositivo constitucional, pelo - 
que, no aspecto, descabe o recurso.

b) Inclusão da taxa de produtividade no cálculo do salá 
rio normativo

Entende o Recorrente que a inclusão da taxa de produtivida­
de no cálculo do salário normativo não tem amparo legal, diri^ 
gindo-se tal salário a empregados novos, ainda sem qualquer - 
meio de se aferir a sua produtividade.

Ora, o espírito do salário normativo, que é aceito pelo Co 
lendo Supremo Tribunal Federal, é igualar o valor pago ao em 
pregado de menor estipêndio na função, àquele que ingressa na 
empresa. A prevalecer o ponto de vista do Recorrente, tal não 
aconteceria, provocando reclamações com base em equiparação sa 
larial, como estabelecido no art. 461 da C.L.T. .

As alegadas violações dos artigos 153, f 29; 142, f 19; 160; 
I; 69 e seu parágrafo, e 46, II e III, da Carta. Magna, não se 
vislumbram.

c) Carta-Aviso de dispensa
Inaplicável à hipótese o 9. acórdão da Colenda Suprema Co£ 

te, invocado às fls. 307.
Neste caso, excluiu-se da cláusula a determinação de se d£ 

clinar os motivos da dispensa, ponto fulcral do referido acÔ£ 
dão.

Avisar o empregado de sua demissão, sem indicar os motivos, 
é obrigação patronal, não se podendo alegar que tal exigência 
ofenda preceito constitucional ou legal, como pretendido.

d) Afixação de quadros de avisos no local de prestação 
de serviços;

e) Prazo para homologação das rescisões contratuais;
f) Seis meses de estabilidade no emprego ao acidentado, 

após a alta concedida pela previdência.
Sobre tais questões hã viabilidade de ocorrência de atent£ 

do aos dispositivos constitucionais invocados, merecendo admi£ 
são o -apelo.

g) Integração de horas-extras no aviso-prévio
Tal matéria está cristalizada em Súmula deste Tribunal, que 

não ofende a Carta Magna.
h) Remessa da relação nominal dos empregados pertences 

tes â categoria profissional, anualmente, ao Sindica­
to.

Fundamentado o recurso, merece prosseguimento.
i) Horas-extras com sobretaxa acrescida

Os Recorridos demonstram que o Colendo Supremo Tribunal F£ 
deral jã consagrou o princípio vencedor no acórdao recorrido , 
não merecendo prosperar o apelo.

Pelas razões expoaxas, admito o recurso, ordenando-se pt£ 
cessamento na forma legal.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 07 de março de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente 

deral, sob o fundamento mesmo da inicial, de que houve ofensa 
à coisa julgada, eis que o título exeqüendo sa referia a tr«n« 
ferências ocorridas dupante o curso do contrato de trabalho e 
não só à última. Insiste no fato de na inicial da ação haver * 
referência a transferências e não a transferência, no singular 
concluindo que a decisão recorrida atentaria contra o art.153, 
f 39, da Carta Magna.

Falece razão ao Recorrente.
0 acórdão recorrido esclarece bem a matéria, quando afirma:

"E que toda a discussão, como ressalta do próprio arraio 
ado do réu se f-ixou, embora eventualmente traindo inten 
ções, na transferência para Manaus, entendida em fraude 
ã Lei (art.99 da CLT) a rescisão do contrato (fls. 26/ 
27).
Mais sdiante, respiga:
"Os autos não sobrelevam, no decidido, nenhuma outra 
transferência, precedida de rescisão, que não essa para 
Manaus que restou enquadrada nos efeitos do art.99 da 
CLT. Em conseqUência, o adicional também se fixou, como 
transparece no julgado, nessa transferência", (fls.151/ 
152).

Dest'arte, o que se pretende é* dar uma interpretação elãsti^ 
ca à sentença exeqUenda, o que não se coaduna com os princí - 
pios que regem a ação rescisória, remédio heróico que pretende 
investir contra a res judicata.

Inocorre a violação pretendida pelo Recorrente do art. 153, 
f 39, da Constituição Federal preceito que, ao contrário, foi 
resguardado pelo acórdão recorrido.

Do exposto, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-RR-1201/80 
(Ac.TP.2596/81)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE 
Advogados : Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e outro 
RECORRIDO : GERALDO ROSA 
Advogado : Dr. Márcio Santos Guimarães 
39 Região

DESPACHO

Versam os autos sobre pedido de equiparação salarial feito 
por detentor do cargo de enfermeiro prático ao de auxiliar de 
enfermagem, cujas atribuições exerce na Reclamada.

A MM. Junta, embora se referindo à Lei n9 2604/55, que «xi 
ge curso para o exercício do cargo de auxiliar de enfermagem , 
entendeu de deferir a equiparação salarial pleiteada, parcial^ 
mente, isto é, enquanto perdurar a situação criada pela pró­
pria empregadora, de desvio de função.

Tal sentença foi confirmada pelo Tribunal Regional do Tra­
balho e pela Primeira Turma deste Tribunal Superior, que negou 
provimento ao recurso de revista da Santa Casa.

Indeferidos embargos infringentes e negado provimento ao 
agravo regimental, manifesta a Reclamada recurso extraordiná­
rio, com amparo no art. 143 da Constituição Federal, por consi. 
derar vulnerados os parágrafos 29, 39 e 23 do art. 153 da ref£ 
rida Carta.

Não merece prosperar o apelo intentado.
A par de não se vislumbrar ofensa aos dispositivos invoca­

dos, ê de ressaltar que a decisão da MM. Junta, mantida poste­
riormente, condena a Reclamada ao pagamento dos consectãrios - 
da equiparação, enquanto perdurar o desvio de função, desvio - 
provocado por ela própria.

No momento em que fizer retornar o empregado às suas verd£ 
deiras atribuições^ cessarão os efeitos da sentença.

Sem apoio legal, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 1.983.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - VERNON HOWARD COLLINS
Advogado - Dr. A.D. Meirelles Quintella
Recorrido - INSTRUMENTOS TÉCNICOS E PESQUISAS LTDA.
Advogado - Dr. Antonio Carlos Vianna de Barros 
la. Região

DESPACHO

Versam os autos pedido de rescisão de acórdão proferido pe­
la Egrégia 29 Turma do Tribunal Regional do Trabalho ds la. R£ 
gião, em agravo de petição, sob a alegação de atentado a coisa 
julgada, por ter o referido acórdão violado a coisa julgada , 
eis que restringiu o direito ao adicional de transferência ã 
última, apenas, e não às demais.

0 Eg. TRT julgou procedente a ação, rescindindo o acórdão 
proferido no agravo de petição, parcialmente, mantida, no par­
ticular, a sentença da Junta. (Fls.106/108).

Este Tribunal, porém, apreciando recurso ordinário, deu-lhe 
provimento, para julgar improcedente a ação.

Inconformado, manifesta o Autor recurso extraordinário, am­
parado no art. 119, inciso III, alínea £, da Constituição Fe­

CARLOS AÈBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-RR-2159/80
(Ac.TP.1999/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: LUCIA CRUZ LIMA
Advo^ido : Dr. João de Lima Teixeira Filho
RECORRIDO : SINLA DE CUNTO
Advogado : DE. Guaraci Francisco Gonçalves

19 Região

DESPACHO

Discute-se, nos autos, o reconhecimento, por esta Justiça, 
da relação de emprego doméstico, a empregada que trabalhava 
no s. viço de acompanhante, no rggime de plantões de 24 por 
48 horas.
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Inconformada com a decisão proferida pelo Tribunal Pleno, 
em agravo regimental, manifesta a Reclamada recurso extraor 
dinãrio, com fulcro no art. 143 da Constituição Federal,poí 
entender que as decisfles desta Justiça teriam ofendido a 
Lei n9 5859/72< e, em consequência o art. 153, 529, da Car 
ta Magna.

Insurge-se contra o reconhecimento do vínculo erapregatí — 
cio e a condenação ao pagamento de férias, na forma como ' 
foi decidido.

Não merece prosperarão apelo, que pretende reexame de ma­
téria de fato e prova, além de interpretação de preceitos ' 
de legislação ordinãria, no caso a Lei n9 5859/72, sem qual 
quer conotação com o art. 153, 539, da Constituição da Replí 
blica.

De ressaltar, por outro lado, que a questão meritória te­
ve seu desfecho no acórdão da Turma deste Tribunal, cingin­
do—se es decisões posteriores ã discussão em torno do cabi­
mento dos embcrgçs. Jnfringer.tes indeferidos.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

AG-RR-2529/81
(Ac.TP.2419/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
RECORRENTE: VALDEMAR FRITZEN
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila
RECORRIDO : SWIFT - ARHOUR S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Advogado : Dr. Pedro Gordilho 
49 Região

DESPACHO
A Egrégia 39 Turma deste Tribunal não conheceu do recurso - 

de revista, interposto pelo Autor, por não caracterizadas as 
hipóteses estabelecidas no art. 896 da C.L.T.

Opostos embargos infringentes, foram eles indeferidos pelo 
R. despacho de fls. 587, sendo desprovido o agravo regimental 
que se seguiu.

Ainda irresignado, intenta o Reclamante recurso extraordiná 
rio, amparado no art. 143 da Constituição Federal, insurgin^ 
do-se contra o não reconhecimento do salário complessivo, d^õ 
bra dos domingos trabalhados, despesas de veículo e salário de 
promoção e cobrança.

Sustenta que, no atinente a essas questões, a decisão recor 
rida teria causado afronta aos artigos 153,542. e 165, VII, dã^ 
Carta Magna, e a diversos dispositivos de legislação ordinã - 
ria.

Preliminarmente, incorre em falta de preqüestionamento a 
invocação do art. 165, VII, da Constituição, pois a ela não 
se refere o acórdão impugnado, aplicável, portanto, a Súmula 
n2 356 do Supremo Tribunal Federal.

No mérito, insiste o Recorrente que este Tribunal lhe teria 
negado a prestação jurisdicional a que se julga com direito.

Inadmissível tal assertiva.
0 nao conhecimento de um recurso, mormente quando fundamen­

tadas as razoes pelas quais não merecia ele ser conhecido, co 
mo na hipótese, não constitui falta de prestação jurisdicional 
pois do contrário, todos os recursos interpostos teriam que 
ser conhecidos, embora, nau cumpridas as exigências legais.

De se notar que as matérias discutidas no recurso interpos­
to contra o acórdão regional versavam pura questão de fato e y 
prova, insuscetíveis de reexame através o recurso previsto no 
art. 896 da CLT, e muito menos neste apelo excepcional, adstri 
to a questões constitucionais (art.143 da Constituição Fede~ 
ral) .

Mas, ainda que se pudesse ultrapassar as preliminares, toda 
a discussão recursal, referente a salário complessivo, dobra 
dos domingos trabalhados, despesas com veículo e salário de 
promoção e cobrança, não encontra ressonância na fundamentação 
apresentada.

No atinente ao salário complessivo, porquanto as decisões 
proferidas proclamam a existência de percentual fixo para sua 
satisfação o que, de acordo com decisões da Suprema Corte, não 
caracteriza o salário complexo; dobra dos domingos trabalha 
dos, porquanto " as viagens empreendidas aos domingos â noiteT 
ocorreram por iniciativa, e interesse do reclamante";despesas- 
com veículo, eis que "A empresa pagava uma ajuda de custo para 
a manutenção do carro do reclamante, não havendo justificativa 
para arcar o empregador com o total dessa espécie de despesa, 
mãxime quando não demonstrado ser o veículo indispensável ao 
exercício das atividades do reclamante" e salário de promoção 
e cobrança, por haver sido reconhecido que o contrato de tra- 
hlho abrangia tais funções.

Do exposto, por versar o apelo pura questão de fato e prova 
e não comprovada vulneração de texto da Constituição, deixo 
de admití-lo.

Publique-se.
Brasília, 08 de março de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG - RR - 5.343/81
(Ac. TP - 2.447/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

Advogada : Dra. Eliana Traverao Calegari 
RECORRIDOS: LUCIANO ALCÂNTARA FARIAS E OUTRO 
Advogado : Dr. Ylo José Alves de Souza

6? Região

D E S P A*JC H 0 b
Os Autores, empregados do Sindicato reclamado, ajuizaram 

ação pleiteando sua reintegração, por despedimento injusto e 
ilegal, protegidos que se encontravam pela estabilidade sin 
dical provisória e pela decenal.

A ação foi julgada procedente pelas instâncias ordinárias, 
não logrando sucesso o recurso de revista interposto, que 
não foi conhecido pela Egrégia 39 Turma deste Tribunal.

Embargos foram interpostos e indeferidos, negando-se pro 
vimento ao agravo regimental conseqUente.

Irresignado, manifesta o Reclamado recurso extraordinário^ 
com apoio no art. 143 e fundamento nos artigos 142 e parágra 
fo 42 do art. 153 da Constituição Federal, sustentando que "a 
sentença da MM. Junta incorreu em julgamento ultra-petita , 
posto que se fundou na estabilidade decenal e nao na sxndi - 
cal.

Sem modo de prosperar o apelo ora interposto.
Em primeiro lugar, porque não prequestionada a questão - 

constitucional, só argUída neste recurso excepcional. Aplicã^ 
veis as Súmulas n2s. 282 e 356 do Colendo Supremo Tribunal - 
Federal•

Em seguida, porque as decisões recorridas, como reforço - 
de sua fundamentação, mas sem olvidar o ponto principal do 
pedido, aduziram que, além da estabilidade provisória, pre 
vista no art. 543, 5 32, da Consolidação das Leis do Traba. 
lho, estavam eles protegidos pelas disposições do art. 492 
do mesmo Estatuto.

Em conseqllência, indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 08 de março de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-AI- 3901/81
(Ac.TP.2169/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A.
S 0 F U N G E

Advogado - Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido - WALDIR MEIRA
Advogado - Dr. Renato Rodrigues Ferreira

2a. Região

DESPACHO

Versam os autos sobre a incidência das horas extras sobre 
o cálculo dos repousos semanais remunerados.

Vencida em todas as instâncias trabalhistas, mas não con­
formada, manifesta a Empresa recurso extraordinário contra o 
acórdão proferido por este Tribunal em agravo regimental,com 
amparo no art. 143 da Constituição Federal, sob o fundamento 
de que a Lei n2 605/49 e o Decreto n2 27.048/49, que a regu­
lamentou, exclui aquela incidência, restando, assim, violado, 
pelo acórdão recorrido, o parágrafo 22 do art. 153 daquela 
Carta.

Aduz que dada a inconstitucionalidade dos Prejulgados,não 
poderia esta Justiça se fundar no de n2 52.

Imerece acolhida o apelo interposto.
No tangente â aplicação do Prejulgado n2 52,porquanto, em 

bora perdendo ele a força vinculativa, permanece como fonte 
jurisprudencial, tanto que já transformado em - Súmula n2 .• 
172 - pela Resolução Administrativa n2 102/82 deste Tribunal.

No tocante ao mérito, a jurisprudência desta Justiça en­
contra respaldo em inúmeras decisões da Suprema Corte, sendo 
exemplos típicos, os seguintes acórdãos:

"Fixou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
no sentido'de "que o cômputo, no cálculo do repouso re 
munerado, das horas extras habitualmente prestadas , 
decorre de interpretação dada ao art.72 da Lei n2 605, 
de 5 de janeiro de 1949, não havendo ofensa ao dispôs^ 
to no parágrafo 22 do art. 153 ou aos incisos VI e 
VII do art. 165 da Emenda Constitucional número 1, de 
1969”. (Ag. 73.738-3 (Ag.Rg.) SP - Relator Ministro • 
Cordeiro Guerra - T.P. - 20.6.78 - DJ. - 11.9.78, pãg. 
6789).
No mesmo sentido o RE 88148-4 RS - Relator Ministro 
Moreira Alves - TP - 2-3-78 - DJ.- 25.4.78,pág.2627).

De ressaltar que, no primeiro’processo, a Recorrente era 
a mesma Empresa que recorre nestes autos.

Em conseqliencia, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente
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AG-AI-4601/81 
(Ac.TP.2375/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado ; Dra. Valéria Medeiros de Albuquerque 
RECORRIDOS: FERNANDO AZEVEDO COSTA E CUTRGS 
Advogado : Dr. 4nEel° São Faulo

5? Região

DESPACHO

Inconformada com a decisão do Pleno, vem a empresa recor­
rer extraordinariamente, pleiteando a reforma do V. acórdão ’ 
recorrido que negou provimento ao agravo regimental interpos­
to pela suplicante.

jã em embargos declaratorios (Ac. de fls. 51), a Egrégia' 
19 Turma elucidou a hipótese "sub-judice”: "Improcede o incon 
formismo demonataado. 0 fato de constar da guia DARF, venci - 
mento em data posterior, não afasta a incidência do preceito' 
legal que prevê o pagamento dos emolumentos nas quarenta e o^ 
to horas seguintes ã notificação - 559, do artigo 789, da Con 
solidação das Leis do Trabalho".

A pretensa violação do art. 153, £49 da Constituição Fede 
ral, alegada no recurso nãó está configurada no caao "sub-exa 
mine", razão pela qual indefiro o apelo.

Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG - AI - 4.974/81 
(Ac. TP - 2.171/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP 
Advogado : Dr. Antonio Vilas Boas Teixeira de Carvalho 
RECORRIDOS: MILTON NOGUEIRA GALLÃO E OUTROS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

29 Região

DESPACHO

Em casos idênticos ao-presente, esta Presidência indeferiu 
o recurso extraordinário, manifestado pela Reclamada, pelos 
seguintes fundamentos:

"Discute-se, no caso, pedido de empregados aposentados da 
Ré, que se comprometeu a complementar seus proventos, igualan 
do-os aos salários dos que estivessem em atividade.

Alegaram os Autores que a Reclamada, embora haja aplicado 
a Resolução n9 84/79 do Conselho Nacional de Política Salari 
al, que reajustou os salarios dos empregados da TELESP em 43Z, 
deixou de dar cumprimento, em relação aos aposentados, de ou 
tra Resolução daquele Conselho, a de n9 02/79, que corrigiu 
curvas salariais do Plano de Classificação de Cargos e Sala 
rios do Sistema TELEBRÁS, prejudicando os aposentados.

A MM. Junta julgou procedente a acão, pois todo aumento ge 
ral repercutia nos proventos dos ex-empregados.

A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho 
sob o fundamento de que os contratos celebrados entre a Empre 
sa e seus empregados garantia a complementacão integral doa 
proventos, como se em exercício estivessem oi aposentados.

Oposto recurso de revista, foi ele indeferido, sendo nega 
do provimento ao agravo conseqUente, bem como trancados os em 
bargos infringentês e' desprovido agravo regimental.

Inconformada, manifesta a Reclamada recurso extraordinário^ 
cora arrimo no art. 143 da Constituição Federal, sob a alega 
cão de que teriam sido'ofendidos os parágrafos 29 e 39, do 
art. 153, da mesma Carta.

No recurso, porem, o que se pretende reexaminar e clausula 
contratual, pela qual a complementacão de aposentadoria foi 
concedida aos empregados.^

Vê-se, assim, que o apelo versa sobre interpretação daque 
la cláusula, sem qualquer conotação com infringência dos dis 
positivos constitucionais tidos como vulnerados.

Finalmente, ê de ser ressaltado que a questão meritória - 
após decidida pelo acórdão regional, não mais foi ventilada 
nas decisões posteriores, que só trataram do cabimento da re 
vista indeferida?"

Do exposto, e pelos mesmos fundamentos, indefiro o recurso 
Publique-se.

Brasília, 08 de marco de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG - AI - 5.149/81
(Ac. TP - 2.119/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: CIA. ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila

RECORRIDO : OLÍMPIO ZINCK DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Selva

49 Região

DESPACHO

Tratam os autos de acão atinente a complementacão de apc> 
sentadoria, julgada procedente pelas instâncias ordinárias, 
com restrições.

Indeferido o recurso de revista, negado provimento ao 
agravo conseqUente, sem sucesso foram opostos embargos in 
fringentes e agravo regimental.

Inconformada, manifesta a Empresa recurso extraordinário, 
com apoio no art. 143 da Constituição Federal, sob o funda^ 
mento de que a decisão recorrida teria causado gravame aos 
artigos 102, S 29, e 153, Si 39 e 49, da referida Carta, e a 
dispositivos de legislação ordinária.

A sentença da MM. Junta, longa e fundamentada, ao julgar 
procedente, em parte, a acão, se fundou nas disposições das 
leis estaduais números 1.690/51, 5.892/70 e 6.676/74, couclu 
indo pelo seu exame e por acórdão do Colendo Supremo Tribu 
nal,fls. 30/31, que o Autor estava resguardado pelo princT 
pio do direito adquirido, inaplicável ã espécie, o art. 102, 
5 29, da Constituição Federal, dirigido aos funcionários pú 
blicos e não ao Reclamante, não regido pelo Estatuto dos Fun 
cionários Públicos Estaduais.

Do exposto, conclul-se que a discussão gira em torno de 
interpretação de legislação ordinária estadual, sem qualquer 
interferência na Lei Maior, que não.foi desrespeitada, mas 
cumprida.

Le ressaltar, ainda, que a questão meritória não foi obj<s 
to de exame pelos julgamentos deste Tribunal - Turma e Pleno, 
adstritas ao cabimento da revista indeferida, imerecendo dis_ 
cussão neste apelo extraordinário.

Do exposto, e por não comprovada contrariedade ã Constai 
tuicão Federal, indefiro o recurso.

Publique-se.

Brasília, 08 de marco de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG - AI - 5.374/81 
(Ac. TP - 2.055/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP 
Advogado : Dr. Antonio Vilas Boas Teixeira de Carvalho 
RECORRIDOS: MANOEL THE0D0R0 E OUTROS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

29 Região

DESPACHO

Em casos idênticos ao presente, esta Presidência indeferiu 
o recurso extraordinário, manifestado pela Reclamada, pelos 
seguintes fundamentos:

"Discute-se, no caso, pedido de empregados aposentados da 
Ré, que se comprometeu a complementar seus proventos, igualan 
do-os aos salários dos que estivessem em atividade.

Alegaram os Autores que a Reclamada, embora haja aplicado 
a Resolução n9 84/79 do Conselho Nacional de Política Salari^ 
al, que reajustou os salários dos empregados da TELESP em 43^ 
deixou de dar cumprimento, em relação aoi aposentados, de ou 
tra Resolução daquele Conselho, a de n9 02/79, que corrigiu 
curvas salariais do Plano de Classificação de Cargos e Salá 
rios do Sistema TELEBRÁS, prejudicando os aposentados.

A MM. Junta julgou procedente a acão, pois todo aumento ge 
ral repercutia noa proventos dos ex-empregados.

A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho 
sob o fundamento de que os contratos celebrados entre a Emprc: 
sa e seus empregados garantia a complementacão integral dos 
proventos, como se era exercício estivessem os aposentados.

Oposto recurso de revista, foi ele indeferido, sendo nega­
do provimento ao agravo conseqUente, bem como trancados os em 
bargos infringentes e desprovido agravo regimental.

Inconformada, manifesta a Reclamada recurso extraordinário^ 
com arrimo no art. 143 da Constituição Federal, sob a alega 
cão de que teriam sido ofendidos os parágrafos 29 e 39, do 
art. 153, da mesma Carta.

No recurso, porém, o que se pretende reexaminar é cláusula 
contratual, pela qual a complementacão de aposentadoria foi 
concedida aos empregados.

Vê-se, assim, que o apelo versa sobre interpretação daque^ 
la cláusula, sem qualquer conotação cora infringência dos dijs 
positivos constitucionais tidos como vulnerados.

Finalmente, ê de ser ressaltado que a questão meritória 
após decidida pelo acórdão regional, não mais foi ventilada 
nas decisões posteriores, que só trataram do cabimento da re­
vista indeferida."

Do exposto, e pelos meamos fundamentos, indefiro o recurva 
Fublique-se.

Brasília, 08 de marco de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente
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AC - AI - 6.188/31
(Ac. TP - 2.153/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: TELECOMUNICAÇÕES DE SÁO PAULO S/A - TELESP 
Advogado : Dr. Antonio Vilas Boaa Teixeira de Carvalho 
RECORRIDOS: JOSÉ VOMERO E OUTROS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

2» Região

DESPACHO

Em caaoa idêntico» ao presente, eita Presidência indeferiu 
o recurso extraordinário, manifestado pela Reclamada, pelos 
seguintes fundamentos:

"Discute-se, no caso, pedido de empregados aposentados da 
Ré, que se comprometeu a complementar seus proventos, igualan 
do-os aos salários dos que estivessem em atividade.

Alegaram oa Autores que a Reclamada, embora haja aplicado 
a Resolução n9 84/79 do Conselho Nacional de Política aalari 
al, que reajustou os salários dos empregados da TELESP em 43^ 
deixou de dar cumprimento, em relação aos aposentados, de ou 
tra Resolução daquele Conselho, a de n9 02/79, que corrigiu 
curvas salariais do Plano de Classificação de Cargos e Salá 
rios do Sistema TELEBRÁS, prejudicando os aposentados.

A MM. Junta julgou procedente a acão, poia todo aumento ge 
ral repercutia noa proventos dos ex-empregados.

A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho 
sob o fundamento de que os contratos celebrados entre a Empre 
sa a leui empregados garantia a complementacão integral dos 
proventos, como se em exercício estivessem os aposentados.

Oposto recurso da revista, foi ele indeferido, sendo nega 
do provimento ao agravo conseqUente, bem como trancados os em 
bargos infringentes e desprovido agravo regimental.

Inconformada, manifeata a Reclamada recurao extraordinãric| 
com arrimo no art. 143 daaConstituicão Federal, sob a alega - 
cão de que teriam sido ofendidos os parágrafos 29 e 39, do 
art. 153, da mesma Carta.

No recurso, porém, o que se pretende reexaminar é cláusula 
contratual, pela qual a complementacão de aposentadoria foi 
concedida aos empregados. ,

Vê-se, assim, que o apelo versa sobre interpretação daque 
la cláuaula, aem qualquer conotação com infringência dos dis­
positivos constitncionais tidos como vulnerados.

Finalmente, ê de ser ressaltado que a questão meritória 
após decidida pelo acórdão regional, não maia foi ventilada - 
nas decisões posteriores, que só trataram.do cabimento da re 
vista indeferida."

Do exposto, e pelos mesmos fundamentos, indefiro o recur-

Publiqne-se.

Brasília, 08 de marco de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG—AI-69/82
(Ac.TP.2230/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: TELECOMUNICAÇÕES DE SÁO PAULO S/A - TELESP 
Advogado : Dr. Antonio Tilas Boas Teixeira de Carvalho 
RECORRIDOS^—RARHAKL_LUZZI_E OUTROS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

2* Região

DESPACHO
'Era~caaõsAdênticosaopresente, esta Presidência indeferiu 

o recurso extraordinário, manifestado pela Reclamada, pelos ’ 
seguintes fundamentos:

"Discute-se, no caso, pedido de empregados aposentados da 
Ré, que se comprometeu a complementar seus proventos, igualan 
do-os aos salários dos qne estivessem em atividade.

Alegaram-os Autores que a Reclamada, embora haja aplicado’ 
a Resolução n9 84/79 do Conselho Nacional de Política Salari­
al, que reajustou os salários dos empregados da Telesp em 43^ 
deixou de dar cumprimento, em relação aos aposentados, de ou­
tra Resolução daquele Conselho, a de nV2/79, que corrigiu cur 
▼as salariais do Tlano de Classificação de Carpos e Salários7 
do Sistema Telebrãs, prejudicando os aposentados.

A MM. Junta julgou procedente a acão, pois todo aumento ge 
ral repercutia noa provantoa dos ex-empregados.

A sentenc* i°i mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho’ 
sob o fundamento de que os contratos celebrados entre a Empre 
sa e seus empregados garantia a complementacão integrei doe 7 
proventos, como se em exercício estivessem os aposentados.

Oposto recurso de revista, foi ele indeferido, sendo negs— 
do provimento ao agravo consequehte, bem como trancados os em 
bargos infringentes e desprovido agravo regimental.

Inconformada, manifeata a Reclamada recurso extraordinária 
com arrimo no art. 143 da Constituição Federal, sob a alega — 
cão de que teriam sido ofendidos os parágrafos 29 e 39, do ’ 
art. 153, da mesma Certa.

No recurso, porém, o que se pretende reexaminar é clausula 
contratual, pela qiosl a complementacão de aposentadoria foi 
concedida aos empregados.

Vê-se, assim, que o apelo versa sobre interpretação daque­
la cláusula, sem qualquer conotação com infringência dòs .dis- 
poaitivos constitucionais tidos como vulnerados.

Finalmente, é de ser ressaltado que a questão meritória a- 
põa decidida pelo acórdão regional, não mais foi ventilada ’ 
nas decisões posteriores, que só trataram do cabimento da re­
vista indeferida".

Do exposto, e pelos mesmos fundamentos, indefiro o recurso 
Publique-se.
Brasília, 8 de asreo de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG - AI - 203/82 * 
(Ac. TP - 2234/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FAZENDA POBLICA DO ESTADO DE SÁO PAULO 
Advogado : Dr. André Nabarrete Neto 
RECORRIDO : ALD0 CURINI 
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

2« Região
DESPACHO

Pleiteou o Autor sua reintegração no emprego ou,alternati 
vamente, as indenixacões legais, alegando que foi admitido 
no ano de 1962, para trabalhar na Cantina do Hospital Cen 
trai de Franco da Rocha, sendo demitido no ano de 1972.

A acão foi julgada parcialmente procedente na primeira 
instância, fls. 11/14, recorrendo as partes, havendo o Egré 
gio Tribunal Regional do Trabalho negado provimento ao recujr 
so da Ré e provido, em parte, o do Autor, para incluir na 
condenação o pagamento doa salários dos meses de junho e ju 
lho, em dobro, além dos vencidos após a reclamação, de forma 
simples (fls. 18/20).

Recorreu de revista a Reclamada, pleiteando a reforma da 
deciaão, apenas no tocante à condenação ao pagamento do salá 
rio de junho, fato que teria incidido em julgamento ultra- 
petita (fls. 22/24).

A revista foi indeferida, eis que inocorrenta a vulnerii 
cão dos arts. 460 • 128 do C.P.C., posto que expresso no pe 
dido o pagamento impugnado.

Pelo mesmo fundamento foi deaprovido agravo de instrumen­
to.

Ingressou a Fazenda Pública com embargos infringentes, já 
então argUíndo a incompetência da Justice do Trabalho, com 
fundamento no art. 113 do C.P.C., 106, 108 e 110 da Constitii 
cão Federal a em ecórdêos do Colendo Supramo Tribunal Federal.

Indeferidos os embargos e negado provimento a agravo regi^ 
mental, demonstra a Reclamada seu inconformismo, ingressando 
com recurao extraordinário, com fulcro no art. 143 da Carta 
Magna, inaistindo na incompetência desta Justiça para julg£ 
mento da causa, invocando os dispositivos constitucionais 
que antes elegers nos embqrgos infringentes e no agravo regji 
mental.

Imereca acolhimento o apelo intentado.
Esta Presidência, em processos movidos contra a Reclamada, 

versando relação de trabalho com servidoras admitidos a títu 
lo precário ou para o exercício de funções de naturexa têcnT 
ca espacialixada, vem admitindo os recursos* extraordinários, 
interpostos com fundamento no art. 106 da Constituição da R<e 
públiea, ã vista da jurisprudência iterativa da Suprema Cor^ 
te, respeitante à aplicacão de Lei Estedual de São Paulo, de 
N9 500, de 1.974.

A hipótese vertente, no antento, não se ejuste àqueles ca 
•oi anteriores.

O Autor foi admitido,segundo concluírem ee instêncies coj 
nitivas, para prestação de serviços ne Cantina do Hoapital - 
de Franco da Rocha, exercendo funcõee que absolutamenta não 
cerectarixaa trabalho temporário, nem de naturexa técnica • • 
pecialixada, ressaltado o fato de que a relação empregatícia 
perdurou por 16 longos anos, isto é, de 1962 a 1978.

Vê-se, dos autos, que não se discute, neste processo, a - 
hipótese de que trata o art. 106 da Carta Magna, inaplicável, 
por certo, a Lei n9 500/74, do Estado de São Paulo.

De ressaltar, ainda, um fato que passou despercebido ne» 
te proçesso, referente ao trânsito era julgado do acórdão re 
gional sobre o pedido, excecão feita ao pagamento do salário 
do mês de junho, único ponto discutido no recurso de revista 
no qual, sob a alegação de julgamento ultra-petita, se re 
quer a correção do acórdão regional (fls. 22/24).

Teria a incompetência ora alegada, o condão de modificar 
a coisa julgada, com anulação de todo o processado?

0 recurso, pelas razões expostas, e por inajustãveis os 
VV. acórdãos da Suprema Corte, não merece prosseguimento, pe 
lo que o indefiro.

Publique-se.

Brasília, 08 de marco de 1.983.
CARLOS ALBERTO BARATA SILVA

Ministro Presidente

AG-AI- 295/82
(Ac.TP.2294/82) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Rpcorrenta - SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A.
S 0 F U N G E
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Advogado - Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido - MILTON COSTA DE MIRANDA 
Advogado - Dr. Renato Rodrigues Ferreira

2c. Regjãó

DESPACHO

Versam os autos sobre a incidência das horas extras sobre 
o cálculo dos repousos semanais remunerados.

Vencida em todas as instâncias trabalhistas, mas não con­
formada, manifesta a Empresa recurso extraordinário contra o 
acórdão proferido por este Tribunal em agravo regimental,com 
amparo no art. 143 da Constituição Federal, sob o fundamento 
de que a Lei n2 605/49 e o Decreto nÇ 27.048/49, que a regu­
lamentou, exclui Aquela incidência, restando, assim, violado, 
pelo acórdão recorrido, o parágrafo 29 do art. 153 daquela ’ 
Carta.

Aduz que dada a inconstitucionalidade dos Prejulgados,não 
poderia esta Justiça se fundar no de n9 52.

Imerece acolhida o apelo interposto.
No tangente ã aplicação do Prejulgado n9 52, porquanto,em 

bora perdendo ele a forca vinculativa, permanece como fonte 
jurisprudencial, tanto que já transformado em-Súmula n9 172- 
pela Resolução Administrativa n9 102/82 deste Tribunal.

No tocante ao mérito, a jurisprudência desta Justiça en­
contra respaldo em inúmeras decisões da Suprema Corte, sendo 
exemplos típicos, os seguintes acórdãos:

"Fixou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
no sentido de que o cômputo, no cálculo do repouso « 
munerado, das horas extras habitualmente prestadas , 
decorre de interpretação dada ao art.79 da Lei n9 605, 
de 5 de janeiro de 1949, não havendo ofensa ao dispojs 
to no parágrafo 29 do art. 153 ou aoa incisos VI • 
VII do art. 165 da Emenda Constitucional número 1, de 
1969". (Ag. 7,3.738-3 (Ag.Rg.) SP - Relator Ministro ' 
Cordeiro Guerra - T.P. - 20.6.78 - DJ. - 11.9.78,pág. 
6789) .
No mesmo sentido o RE 88148-4 RS - Relator Ministro 
Moreira Alves - TP - 2-3-78 - DJ.- 25.4.78, pág.2627).

De ressaltar que, no primeiro processo, a Recorrente era 
a mesma Empresa que recorre nestes autos.

Em conseqUência, indefiro o recurso.
Fublique-se.
Brasília, 08 de marco de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 10/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, procedeu ã elei 
ção do Exm9 Sr. Ministro MARCELO PIMENTEL, para compor o Conse 
lho da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, na vaga decor - 
rente da aposentadoria do Exm9 Sr. Ministro ORLANDO COUTINHO.- 
Sala das Sessões, aos 03 de março de 1983. - HEGLER JOSÉ HORTA 
BARBOSA - Secretário do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 11/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, resolveu - ao consi 
derar o que se contém no processo TST-20.533/82 - nomear JOANA 
MOREIRA DE MELO, candidata habilitada em concurso público, pa­
ra exercer o cargo da Categoria Funcional de TÉCNICO JUDICIÂ - 
RIO, Classe "A", Referência NS. 7 (sete), do Quadro Permanente 
de Pessoal de sua Secretaria. - Sala das Sessões, aos 09 de 
março de 1983.- HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Secretário do Tri­
bunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 12/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, resolveu interrom­
per, a pedido e a contar do dia 07 (sete) do mês em curso, a 
licença concedida ao Exm9 Sr. Ministro MOZART VICTOR RUSSOMANO 
(RA n9 02/83). - Sala das Sessões, aos 09 de março de 1983.- HE 
GLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Secretário do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 13/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, resolveu indicár o 
Exm9 Sr. Ministro COQUEIJO COSTA para compor a COMISSÃO DE RE­
GIMENTO INTERNO, enquanto perdurar o afastamento do Exm9 Sr. ' 
Ministro MARCO AURÉLIO. - Sala das Sessões, aos 09 de março de 
1983. - HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA. - Secretário do Tribunal Ple 
no.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 14/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, resolveu - em atendi 
mento ã solicitação dos premiados no Concurso de Monografias T 
de 1982 - facultar-lhes, em carácter excepcional, providenciem 
a publicação de seus trabalhos. - Sala das Sessões, aos 09 de 
março de 1983. - HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Secretário do Tri 
bunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 15/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, resolveu - conside­
rando o que está contido no processo TST-7.533/80: I) tornar 1 
sem efeito a nomeação de JANÈ VIAL CORRÊA, objeto do ATO n9 
06/83, publicado no DJ de 27/01/83, para exercer o cargo da Ca 
tegoria Funcional de DATILÓGRAFO, Classe "A", Referência NM.7 
(nove), do Quadro Permanente de Pessoal de sua Secretaria; II) 

em consequência, nomear, para o aludido cargo, MARIA DAS GRA­
ÇAS DA SILVA, candidata igualmente habilitada no respectivo ' 
concurso público. - Sala das Sessões, aos 09 de março de 1983. 
- HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Secretário do Tribunal Pleno.

ESTATÍSTICA DO TRABALHO JUDICIÁRIO REFERENTE AO MÊS DE FEV/83 
(ART. 37 da Lei Complementar n9 35/79 - LOMAN)

ministros PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PROCESSOS 
RECEBIDOS

PARA

VISTA

VOTOS
PROFERI DOS

NOME
SORTEIO P R E V E NTOS

R E L . R E V. R E L . R E V. R E L . R E V.

Mozart Victor Russomanc 01 - 06 - •- 39 10

Rezende Puech 28 19 09 - - 63 01

Coqueijo Costa 29 18 - - 26 01

Alves de Almeida 28 20 06 10 107 51

Fernando Franco 28 19 06 — 87 10

Nelson Tapajós 32 18 10 05 — 95 21

Marcelo Pimente1 —. 01 64 03

Expedito Amorim 28 20 15 06 102 39

Prates de Macedo 16 15 - 10 - y -

Guimarães Falcão 16 15 07 14 - 75 24

Marco Aurélio - - - - - 202 88

Ildélio Martins 16 15 03 — — 10 189

João Wagner 28 19 07 ’ - - 18 19

Orlando Teixeira da Ocst 28 20 - 06 — 152 30

Hélio Regato 28 19 - - - 75 24

-

306 217 70 51 - 1115 510

VISTO: ___________ ______ __________________
MINISiR0 PRESIDENTE 
C. A. BARATA SILVA ’

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXM9S. SRS. MINISTROS DO TRI 
BUNAL PLENO. Em, 08 de março de 1983.
PROCESSO RO-DC-473/82, Relator Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: INTELGO 1 
S/A E SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA- / 
ÇÓES E OPERADORES DE MESAS TELEFÓNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS: EMMANUEL CARLOS, ORLANDO A. CAPELLA E JOSE ALBERTO / 
COUTO MACIEL.
PROCESSO RO-DC-35/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: SINDI­
CATO DO COMERCIO ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS DA CIDADE / 
DE SALVADOR E SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO 
COMERCIO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTA VENDEDORES E VENDEDO­
RES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DA BAHIA-SEVEVIPRO. ADVO 
GADOS: CARLOS ALBERTO DA COSTA LINO E PEDRO RIBEIRO LUZ.
PROCESSO RO—DC-21/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim. Interessados: SINDI 
CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DO MUNICÍPIO 7 
DO RIO DE JANEIRO E SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CREDITO, FINANCI 
AMENTO E INVESTIMENTOS NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ADVOGADOS 
JOSE TÕRRES DAS NEVES E JOSE EDUARDO HUDSON SOARES.
PROCESSO E-RR-1685/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Alves de Almei­
da e Revisor Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. Interessados: PE 
DRO PINTO E PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS/RPBa. ADVOGADOS: 
ULISSES RIEDEL DE RESENDE E RUY JORGE CALDAS PEREIRA E OUTRO.
PROCESSO E-RR-189/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. Interessados: NATI-
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VIDADE CORDOBA E OUTRA E SUL BRASILEIRO - CREDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S/A. ADVOGADOS: RUBEM JOSE DA SILVA E RUY RODRIGC 
BRASILEIRO DE AZEMBUJA.
PROCESSO E-RR-5382/77, Relator Exm9 Sr. Ministro Alves de Almei- 
da e Revisor Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco. Interessados: RE 
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E JOSE BISPO DAMASCENO. ADVOGADOS:CAR 
LOS ROBERTO O. COSTA E CARMELIA DE OLIVEIRA ALVES.
PROCESSO E-RR-3335/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixei- 
ra da Costa e Revisor Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim. Intres- 
sados: JOÃO ORLANDO PALMEIRA E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A: AD— 
VAGODOS: ULISSES RIEDEL DE RESENDE E OSMAR FIALHO.
PROCESSO E-RR-3163/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixei- 
ra da Costa e Revisor Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim. Intere£ 
sados: MARIA DE JESUS AVELINO E GILU PAPELÃO ONDULADO LTDA. ADVO 
GADOS: ULISSES RIEDEL DE RESENDE E DARCY ROSA CORTESE.
PROCESSO E—RR—2190/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixei- 

। ra da Costa e Revisor Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim. Interes 
sados: FABRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S/A E ONILDO JOSE PEREI­
RA. ADVOGADOS: JOSE MARIA DE SOUZA ANDRADE E EUCLIDES CARDEAL. 
PROCESSO RO-DC-33/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa e Revisor Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato. Interessados: 
SINDICATO DA INDUSTRIA DE CERVEJAS EM GERAK NO ESTADO DA BAHIA E 
SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMERCIO DOS 
PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODU­
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DA BAHIA - SEVEVIPRO. ADVOGADOS: ER­
NANI BARTOLOMEU DURAND E RUBENS A. DA COSTA CHAVES.
PROCESSO E-RR-3828/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós' 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: AÍRTON AGUIAR BARROSO E COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 
CACECE. ADVOGADOS: RAFAEL EUGÊNIO A. COUTINHO E HÜGO GUEIROS BER 
NARDES .
PROCESSO E-RR-1846/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós’ 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: GERSONITA MARIA ANDRADE LEMOS E TRADIÇÃO S/A - CREDITO IMO­
BILIÁRIO. ADVOGADOS: PEDRO AUGUSTO MUSA JULIÃO E ARLINDO GOMES / 
DE PRADO.

PROCESSO E-RR-1377/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós' 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: UNIBANCO - UNlAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E HELOÍSA HELENA 
DE OLIVEIRA CRISTAL. ADVOGADOS: MÁRCIO GONTIJO, RENAN DE OLIVEI­
RA GONÇALVES E JOSE TORRES DAS NEVES.
PROCESSO RO-MS-357/82, Relator Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós' 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessados: COM­
PANHIA SAAD DO BRASIL E TRT DA SEGUNDA REGIÃO. ADVOGADO: ADELAI­
DE DE LEONARDO.
PROCESSO E-RR-4476/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: FEPASA 
FERROVIA PAULISTA S/A E MOISÉS NETO DE OLIVEIRA. ADVOGADOS: MA-' 
RIA CRISTINA P. CORTES E ULISSES RIEDEL DE RESENDE.
PROCESSO E-RR-3412/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: BANCO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS S/A E MARIA APARECIDA DA SILVA. ADVOGADOS 
HUGO GUEIROS BERNARDES E JOSE TÕRRES DAS NEVES.
PROCESSO E-RR-572/78, Relator Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco' 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: S/A INDUS 
TRIA REUNIDAS F. MATARAZZO E JOSE ANTONIO DE SOUZA. ADVOGADOS: 7 
MARIA CRISTINA P. CORTES E ULISSES RIEDEL DE RESENDE.
■PROCESSO RO-DC-30/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco' 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo. Interessados: SIN­
DICATO DO COMERCIO ATACADISTA DA CIDADE DO SALVADOR E SINDICATO' 
DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMERCIO DOS PROPAGAN-' 
DISTA, PROPAGANDISTA VENDEDOR E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊU­
TICOS NO ESTADO DA BAHIA. ADVOGADOS: CARLOS ALBERTO DA COSTA LIN! 
E PEDRO RIBEIRO LUZ.
PROCESSO RO-DC-26/83, Relator Exm9 Sr. Ministro João Wagner e re 
visor Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessados: 
FUNDAÇAO de artes do estado do rio de janeiro-funart hebraica - 
SOCIEDADE CULTURAL ESPORTIVA E RECREATIVA,INSTITUTO EUVALDO LODI 
SOCIEDADE BENEFICENTE DOS SERVIDORES DE ENTIDADES DA INDUSTRIA / 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-SOBERJ, E DISPENSÁRIO SANTA TEREZI-' 
NHA MENINO JESUS DA GAVEA E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADE 
CULTURAIS RECREATIVAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ORIENTAÇÃO E FOR­
MAÇÃO PROFISSIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ADVOGADOS: AN 
GELO MARCOS PINHO DOS SANTOS, SÉRGIO M. GARCIA, LUCIA MARIA R. 
LINHARES, ALOYSIO MOREIRA GUIMARÃES E JOSE AUGUSTO CAULA E SILVA

PROCESSO E-RR-4524/79, Relator Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
revisor Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: JOÃO DEL 
FINO PACHECO E COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. ADVOGADOS 
JOSE FRANCISCO BOSELLI E IVO EVANGELISTA DE AVILA.
PROCESSO E-RR-3964/79, Relator Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós..Interessados: CIA. DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SABESP E JOSE PEDRO MAR 
TINS. ADVOGADOS: MARCIA LYRA BERGAMO E TANIA MARIZA MITIDIERO. 
PROCESSO E-RR-5157/78, Relator Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: JOSE NEW 
TON DE SEIXAS PEREIRA E EMBASA-EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEA-' 
MENTO S/A. ADVOGADOS: RUY JORGE CALDAS PEREIRA E ILDELlO MATINS. 
PROCESSO E-RR-3209/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. Interessados: MILTON / 
MACHADO MAIA E BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADOS: S. RIEDEL DE FI-' 
GUEIREDO E DILSON FURTADO DE ALMEIDA.

■PROCESSO E-RR-4739/77, Relator Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. Interessados: ALMIRO / 
ALVES DA SILVA E CONSTRUTORA MOURA, SCHWARK S/A. ADVOGADOS: ULIS 
SES RIEDEL DE RESENDE E ELISABETH D'ARNOUX.
PROCESSO E-RR-2905/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. Interessados: SEBAS- / 
TIÃO CORRÊA E COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA ELETRICA. ADVOGA-/ 
DOS: ALINO DA COSTA MONTEIRO E HUGO MOSCA.

PROCESSO ROtM2V-08/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. Interessados: EUCLIDES 
ANTONIO MARCON E ADMIR AUREO BORTOLINI. ADVOGADOS: WALDYR PEDRO' 
DEL PRA NETTO E ADMIR AUREO BORTOLINI.

PROCESSO RO-DC-34/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Mozart Victor Russomano. Interessados: 
SINDICATO DA INDUSTRIA DO TRIGO, MILHO, MANDIOCA E DE MASSAS ALT 
MENTICIAS E BISCOITOS NO ESTADO DA BAHIA E SINDICATO DOS EMPREGA 
DOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMERCIO DOS PROPAGANDISTA, PROPA­
GANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO / 
ESTADO DA BAHIA-SEVEVIPRO. ADVOGADOS: ERNANI BARTOLOMEU DURAND E 
PEDRO RIBEIRO LUZ.
■PROCESSO E-RR-4400/78, Relator Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Mozart Victor Russomano. Interessados: 
WALMYR PERES DE ARRUDA E BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. A- 
DVOGADOS: JOSE TORRES DAS NEVES E JESUS DE GODOY FERREIRA.
PROCESSO E-RR-1799/79,Relator Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Mozart Victor Russomano. Interessados: 
PEDRO ALVES RIBEIRO E COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO / 
DE SÃO PAULO-SABESP. ADVOGADOS: CARLOS ARNALDO FERREIRA SELVA E 
MARIA CRISTINA P. CORTES.

-PROCESSO E—RR-2150/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Mozart Victor Russomano. Interessados: 
DIOCLIDES DA COSTA E COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. AD­
VOGADOS: ALINO DA COSTA MONTEIRO E IVO EVANGELISTA DE AVILA.
PROCESSO E-RR-3369/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Mozart Victor / 
Russomano e Revisor Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech. Interessa-' 
dos: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS E JOÃO JOSE DE MORAES E OUTROS. A 
DVOGADOS: CELIO SILVA E ALINO DA COSTA MONTEIRO.
PROCESSO E-RR-3364/79, Relator'Exm9 Sr. Ministro Mozat Victor / 
Russomano e Revisor Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech. Interessa-' 
dos: VASCO ARTHUR ALVES E BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADOS: SID H. 
RIEDEL DE FIGUEIREDO E DILSON FURTADO DE ALMEIDA.
PROCESSO E—RR—2131/79,Relator Exm9 Sr. Ministro Mozart Victor / 
Russomano e Revisor Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech. Interessa-' 
dos: VANDOCILDE VITOLA DE MELLO E BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE' 
DO SUL S/A. ADVOGADOS: JOSE TORRES DAS NEVES E JOSE ALBERTO COU­
TO MACIEL.
PROCESSO RO—DC-549/82, Relator Exm9 Sr. Ministro Mozart Victor / 
Russomano e Revisor Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech. Interessa-' 
dos: SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMERCIO 
DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DA BAHIA E SINDICATO DO COMER-' 
CIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, ACESSÓRIOS DO ESTADO DA BAHIA. ADVO 
GADOS: RUBENS A. DA COSTA CHAVES E CARLOS Á. DA C. LINO.
PROCESSO E-RR-3321/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato. Interessados: COMPANHI7 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS E LOURIVAL LINOS DA SILVA. A- 
DVOGADOS: CELIO SILVA E ULISSES RIEDEL DE RESENDE.
PROCESSO E-RR-2920/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato. Interessados: INDUSTRI^ 
A DE PNEUMÁTICOS FTRESTONE S/A E LEONILDO PEDRO SILVA. ADVOGADOS: 
SÉRGIO GALVÃO DE SOUZA CAMPOS E ULISSES RIEDEL DE RESENDE.

-PROCESSO E-RR-2152/79, Relator Exm9 Sr, Monostro Expedito Amorim 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato. Interessados: NESTOR / 
LEOTTE DE LIMA E COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. ADVOGA­
DOS: CARLOS ARNALDO F. SELVA E IVO EVANGELISTA DE AVILA.
PROCESSO RO-DC-36/83,Relator Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: SINDICA 
TO DAS INDUSTRIAS GRAFICAS DO ESTADO DA BAHIA E SINDICATO DOS 
EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJNATES DO COMERCIO DOS PROPAGANDISTAS 
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DA BAHIA. ADVOGADOS: ERNANI BARTOLOMEU DURAND, RUBENS' 
A. DA COSTA CHAVES.
PROCESSO RO-DC-43/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e 
Revisór Exm9 Sr. Miinstro Alves de Almeida. Interessados: SINDI­
CATO DOS CULTIVADORES DE CANA DE AÇÚCAR NO ESTADO DE PERNAMBUCO' 
E SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARPINA E OUTROS. ADVOGA 
DOS: MARCOS DE ALMEIDA CARDOSO E LUIZ ROMEU C. DA FONTE.
PROCESSO E-RR-2530/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa' 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. Interessados: CASA 
ANGLO BRASILEIRA S/A - MODAS, CONFECÇÕES E BAZAR E DIRCE GLORIA' 
GATO. ADVOGADOS: MÁRCIO GONTIJO E BERNARDÍNO LOPES FIGUEIRA.

PROCESSO E-RR-4037/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa' 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. Interessãdos: ANÍ­
BAL VICTOR DA SILVA E OUTROS E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO / 
FEDERAL. ADVOGADOS: RUY JORGE C. PEREIRA, CLÁUDIO A. F. PENNA E 
MARIA JURACI DA SILVA.
PROCESSO E-RR-4539/79, Relator Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa' 
e Revisor Exm9 Sr .Ministro Alves de Amleida. Interessados: BRA-' 
DESCO SUL S/A - CREDITO IMOBILIAEIO E ALCEU PEREIRA DA SILVA. A- 
DVOGADOS: LINO ALBERTO DE CASTRO E JOSE TORRES DAS NEVES.

Brasília, 10 de março de 1983.

HEGLER JOSÊ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO
Processo: AR-41/82
AUTOR : REX LUBRIFICANTES LTDA.
Advogado: Dr. Milton Francisco Tedesco
RÉU : ANTONIO SÉRGIO MUNIZ DE SOUZA CASTRO
Advogado: Drs. Acir Vespo 1 i Leite e Antonio Fernando 

Muniz de Souza Castro
DESPÁCHO DO EXM9 SR. MINISTRO RELATOR:

"Declaro encerrada a fase de instrução e con 
cedo ãs partes 10 (dez) dias, sucessivos, para as ra­
zoes finais. Brasília, 03 de março de 1983.As.) ANTO­
NIO ALVES DE ALMEIDA - Ministro Relator."

SETOR DE RECURSOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco) dias ao AGRAVADO para CONTRAMINUTAR.
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RR-1054/81-(TST.AI-01.309/83)-Agravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA-IBGE. Agravado:LAMARTINE 
CARDOSO. Ao Dr. Sid Riedel de Figueiredo.

RR-3257/81-(TST.AI-0873/83)-Agravante: SÉRGIO DOURADO-EMPREEfi- 
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. Agravados: JOSÉ EDUARDO TAYLOR DA 
CUNHA E MELLO e OUTRO. Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 10 (dez) dias ao RECORRENTE para ARRAZOAR.

AG.AI-1456/81-Recorrente: ESTADO DE PERNAMBUCO. Recorridos: 
BARTOLOMEU FERNANDES DE CASTRO e DOUGLAS DA SILVA MATTOS. Ao 
Dr. Celio Silva.

ED■E.RR-5433/78-Recorrente: JOSÉ LUIZ GOMES. Recorrido: AUTOMÕ 
VEL CLUB DO BRASIL. Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR—2555/80-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - (SÜPERIN 
TENDENCIA REGIONAL SÃO PAULO-SR-4). Recorrido: CARLOS BARROMEU 
RODRIGUES. Ao Dr. Carlos Roberto 0. Costa.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco) dias ao RECORRIDO para IMPUGNAR.

RR-3296/81-Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Recorrido: 
DIOGENES DE OLIVEIRA. Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins.

E■ AI-4375/79-Recorrente: FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Recorri, 
da: ELISA GAYOTTO. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende-

AG.AI-300/82-Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A ------  
TELESP. Recorridos: OSWALDO BALDI E OUTROS. Ao Dr. José Alber­
to Couto Maciel.

AG.AI-1194/82-Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A — 
TELESP. Recorridos: PRIMO BRECANCIN E OUTROS. Ao Dr. José AJL 
berto Couto Maciel.

AG.AI-1281/82-Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A —- 
TELESP. Recorridos: ÁLVARO AMERENO E OUTROS. Ao Dr. José Albe£ 
to Couto Maciel.

AG.AI-1484/82-Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A — 
TELESP. Recorridos: ODAIR CREDIDIO E OUTROS. Ao Dr. José Albe£ 
to Couto Maciel.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os Recorrentes abaixo relacionados ficam intimados, atra 
vés dos advogados referidos, para ARRAZOAR o Recurso ExtraordT 
nário e efetuar o pagamento do PREPARO para o Colendo Supremo 
Tribunal Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

AO.RR-612/81-Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE.Recorridos 
ABNER DIAS Ê OUTROS.-Ao Dr. João de Lima Teixeira Filho.

AG.RR-809/81-Recorrente: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. Recorrido: 
FLÃVIO JOAO ALBA. Ao Dr. Célio Silva.

AG.AI-134/82-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorr£ 
dos: RUBENS AUGUSTO VIEIRA E OUTROS. X Dra. Valéria Medeiros 
de Albuquerque.

RO.DC-595/81-Recorrentes: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE 
CIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE SERGIPE E FEDERAÇÃO DOS BANCOS'. 
Recorridos: OS MESMOS. Aos Drs. José Torres das Neves e Harle£ 
ne Cueiros Bernardes Dias.

RO.DC-110/82-Recorrente: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁRMORES E 
GRANITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorridos: FEDERAÇÃO DOS TRA 
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO EJS 
TADO DE SÃO PAULO E OUTROS. Ã Dra. Loretta Maria Velletri Mu 
selli.

RO.DC-250/82-Recorrente: SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO NO E£ 
TADO DE s'ÃO'"PAULO. Recorridas: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS. Ao 
Dr. Antonio Fakhany Junior e Outros.

Primeira Turma

ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRINEIRA TURMA DO TRIBU - 
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos dez dias do mês de março de mil no­
vecentos e oitenta e três na sala de Sessões do Tribunal Superi­
or do Trabalho, realizou-se_a Oitava Sessão Extraordinária da 
Primeira Turma sob a Presidência do Excelentissimo Senhor Mini£ 
tro ILDÉLIO MARTINS, presente o Excelentissimo Senhor Procurador 
Doutor JOSÉ MARIA CALDEIRA, representando a Procuradoria Geral 
da Justiça do Trabalho, sendo Secretária a Senhora MARIA DAS GRA 
ÇAS CALAZANS. Foi retirado de pauta o RR - 4864/81 devido despa­
cho do Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, relator. Ãs nove ho­
ras estavam presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros, Co­
queijo Costa, Fernando Franco e João Wagner.^ Foi lida e aprovada 
a Ata da Sessão anterior. Não havendo matéria de expediente pa; 

sou-se aos julgamentos. PROCESSO RR-798/82 , relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT-2a. Região, sendo recorrente EIM 
Industrias■Metalúrgicas Ltda. Advogado. Dr. Emmanuel Carlos. e 
recorrido Batista Fidele e Outros. Advogado. Dr. Antonio Lopes 
Noleto. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, para que anulando-se o processo a partir de fls. 888 
determinar que se proceda a nova publicação do Acórdão Regional 
de fls. 883-887, para que as partes dele interponham, se assim - 
lhes aprouver, os recursos que entenderem cabíveis, A Turma de 
feriu juntada do instrumento procuratório, requerida da tribu­
na pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o 
Dr. Victor Russomano Junior;e pelo recorrido o Dr. Maurício de 
Campos Veiga. PROCESSO RR-344/82 , relativo ao recurso de re - 
vista de decisão do TRT-4a. Região, sendo recorrente Cia. Esta­
dual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado. Dr. João Paulo Iba - 
nez Leal e recorrido Onildo Ferreira Marques e Outro. Advogado. 
Dr. Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Coqueijo Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, 
tendo a T_urma resolvido unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Dr. Carlos Arnaldo Selva. PROCESSO RR - 
628/82 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT-r la . 
Região, sendo recorrente National do Brasil Comercial Ltda. Ad­
vogado. Dr. Luiz Otávio Medina Maia e recorridos Clara Ayako Pa 
rizotto e Outra. Advogado. Dr. Eugênio José dos Santos. Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista apenas em relação ao arquivamento, e, jul - 
gar extinto o processo sem julgamento do mérito. Falou pelo 
recorrido o Dr. Carlos Arnaldo Selva. PROCESSO RR - 5400/81 ,
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT-2a. Região ,
sendo recorrente Saturnia Acumuladores Elétricos Ltda. Advogado 
Dr. Drausio A. Villas Boas Rangel e recorrido José Hiroshi Furu 
kawa. Advogado. Dr. Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Exmo 
Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fer 
nando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhe - 
cer da revista. PROCESSO AI-3566/82 , relativo ao agravo _ de 
instrumento de despacho do juiz presidente do TRT-la. Região , 
sendo agravante Edmilson Ferreira de Moraes e Outros. Advogado. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende e agravado Cia. de Tecidos Nova - 
América. Advogado. Dr. E.S.Viveiros de Castro. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-3576/82 ,
relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presiden- 
te do TRT. 5a. Região, sendo agravante Companhia de Carbonos Co 
loidais. Advogado. Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa e agravado . 
Waldemar Santos. Advogado. Dr. Ulisses Riedel de Resende. Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolví 
do unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-3599/7 
82 , relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz pre- 
sidente do TRT-2a. Região, sendo agravante Tapeçaria Chie Indus­
tria e Comércio Ltda. Advogado. Dr. Neusa Melillo Bicudo Pereira 
e agravado José Raimundo Eugênio. Advogado. Dr. Douglas Arthur - 
Bento. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resòlvido unanimemente, negar provimento ao agravo., PROCES 
SÜ A1-3635/82 , relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT - 3a. Região, sendo agravante Rede Ferro­
viária Federal S/A. Advogado. Dr. Arildo Ricardo e agravado João 
Pedro Filho. Advogado. Dr. Jorge Estefane B. de Oliveira. Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolví 
do unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI - 365? 
/82 , relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do TRT-jSa. Região, sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. Advogado. Dr. Ruy Chaves e agravado Valtêrcio An­
tonio Souza Smera. Advogado. Dr. Juracy Sã Barreto. Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido una 
nimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO ED-RR-3631/81 , 
relativo ao embargos opostos ã decisão da eg. la. Turma, sendo - 
embargante Shirley Sabino da Silva. Advogado. Dr. Eliana Traver- 
so Calegari. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa 
tendo a Turma resolvido unanimemente, acolher, em parte, os Em - 
bargos Declaratórios para declarar que o valor das horas extras 
habituais deve repercurtir nas demais parcelas-repousos, aviso 
prévio, 13’ , férias e FGTS. PROCESSO RR-219/82 , relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT-4a. Região, sendo recor - 
rente Policlínica Central Ltda. Advogado. Dr. Lucila Maria Ser­
ra e recorrido Walda Maria Matte Russomano . Advogado. Dr. Rena 
to Oliveira Gonçalves. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro CoqueT 
jo Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo” 
a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista ã exceção - 
da matéria relativa aos triénios, e, no mérito, por maioria, ne 
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran 
co, revisor. A Turma deferiu juntada do instrumento procurató - 
rio, requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrida. Falou 
pela recorrida o Dr. José Torres das Neves. PROCESSO AI - - - 
3569/82 , relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT-jla. Região, sendo agravante Daniel Inácio - 
Mendes. Advogado. Dr. Luiz Antonio Barretto Lorenzoni e agrava 
do Construtora Presidente S/A. Advogado. Dr. Maridalva Ferreira 
Rolim. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO 
CESSO AI-3583/82 , relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz pres. do TRT-6a. Região, sendo agravante Fazenda - 
Santana Agro-Industrial Ltda. Advogado. Dr. Carlos Alberto da 
Paz Portela e agravado Sebastião Francisco de Oliveira e Outro. 
Advogado. Dr. Josinaldo Maria da Costa. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
não conhecer do agravo. PROCESSO A1-3616/82 , relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT_ - 
2a. Região, sendo agravante Clemente Aparecido de Souza. Advoga 
do. Dr; Carlos Roberto de Oliveira Caiana e agravado Light 
Serviços de Eletricidade S/A. Advogado. Dr. Guilherme Paes Bar­
reto Brandão. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco,
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tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo 
PROCESSO AI-3648/82 , relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT-2a. Região, sendo agravante- 
Volkswagen do Brasil S/A. Advogado. Dr. Fernando Barreto de 
Souza e agravado Aleixo de Gouveia e Outro. Advogado. Dr. João 
Domingos Santos Silva. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan­
do Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimen 
to ao agravo. PROCESSO AI-3649/82 , relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente do TRT-2a. Região, sen-, 
do agravante Aleixo de Gouveia e Outros. Advogado. Dr. Alino da 
Costa Nbnteiro e agravado Volkswagen do Brasil S/A. Advogado. Dr. 
Fernando Barreto de Souza. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. PROCESSO RR-4668/81 , relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT-2a. Região, sendo recorrente Banco do 
Brasil S/A. Advogado. Dr. Dilson Furtado de Almeida e recorrido 
Luiz Agostinho Castilho . Advogado. Dr. Rubens de Mendonça. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco e revisor o Exmo.Sr 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
não conhecer da revista. Falou pelo recorrente o Dr. Dilson Fur­
tado de Almeida. PROCESSO ED-RR-4086/81 , relativo ao embargos 
opostos ã decisão da eg. la. Turma, sendo embargante Sindicato - 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa. Advo 
gado. Dra. Eliana Traverso Calegari. Foi relator o Exmo. Sr. MT 
nistro João Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, rejei­
tar os Embargos Declaratórios. PROCESSO ED-AI-2217/82 , relati­
vo ao embargos opostos ã decisão-da Eg. la. Turma, sendo embar - 
gante Domingos Lot Neto. Advogado. Dr. Iduna E.Weinert e José Ma 
ria de S. Andrade. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, rejeitar os Embar­
gos Declaratórios. PROCESSO ED-AI-3562/82 , relativo ao embar - 
gos opostos ã decisão da Eg. la. Turma, sendo embargante Banco - 
do Brasil S/A. Advogado. Dr. Dilson Furtado de Almeida. Foi rela 
tor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turyia resolvi­
do unanimemente, acolher os Embargos Ddclaratórios,_para decla - 
rar que a questão do teto, colocada no recurso, não a foi ade­
quadamente, desde que não se comprovou ofensa a texto legal nem 
divergência específica com qualquer dos arestos acostados. PRO - 
CESSO ED-AI-3739/82 , relativo ao embargos opostos ã decisão 3a 
Eg. Tãi furma, sendo embargante Telecomunicações de São Paulo 
S/A-Telesp. Advogado. Dra. Ana Maria Alencar L. da Costa. Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. PROCESSO 
ED-RR-3789/81 , relativo ao embargos opostos ã decisão da Eg.
la. Turma, sendo embargante Rede Ferroviária Federal S/A. Advoga 
do. Dr. Roberto Benatar. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan 
do Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, acolher os Em - 
bargos Declaratórios, para esclarecer que a Turma entendeu não 
ofendido aquele dispositivo constitucional considerando aplica - 
vel o texto da Lei.6^184/742 PROCESSO ED-RR-4179/81, relativo 
ao embargos opostos ã decisão da Eg. la. Turma, sendo embargante 
Conceição de Maria Moraes . Advogado. Dr. Maria Lucia V. Borba . 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, para 
esclarecer que o provimento do recurso do Banco foi no sentido - 
de se excluir a incidência das horas extras nos sábados. PROCES 
SO RR - 202/82 , relativo ao recurso de revista de^decisaõ Tõ 
TRT-4a. Região, sendo recorrente Industria do Vestuário Renner - 
Ltda. Advogado. Dr. Paulo Serra e recorrido Celi Francisco. Ad 
vogado. Dr. Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Exmo. Sr. Mi-; 
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando - 
Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido o Dr. José Francisco Boselli. PRO 
CESSO AI-3680/82 ; relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a. Região, sendo agravante Henrique - 
Emílio de Menezes . Advogado. Dr. Múcio Wanderley Borja e agrava 
do Rede Ferroviária Federal S/A . Advogado. Dr. Nelson de Abreu. 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI- 
3838/82 , relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT-2a. Região, sendo agravante Walter Rugai. Ad­
vogado. Dr. S. Riedel de Figueiredo e agravado Banco do Brasil - 
S/A. Advogado. Dr. Roberto R. de Carvalho. Foi relator o Exmo . 
Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-3869/82 , relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT- 
3a. Região, sendo agravante - Caixa Beneficente dos Empregados 
da Companhia Siderúrgica Nacional. Advogado. Dr. Lúcio de Freitas 
Lustosa e agravado Benedito Vitorino Pedro e Outro. Advogado. Dr. 
José Francisco Boselli. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coquei­
jo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. PROCESSO AI-;4011/82 , relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz presidente do TRT-la. Região, sendo a- 
gravante Organização Tudauto S/A. Advogado. Dr. José da Fonseca 
Martins Junior e agravado Braz Alves Oliveira. Advogado. Dr. Ge­
raldo Gonzaga. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa , 
tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo 
PROCESSO RR-4801/82 , relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT-2a. Região,, sendo recorrente Volkswagen do Brasil S/A 
Advogado. Dr. Antonio Carlos Fernandez e recorrido Jesse Burgani1 
e Outros . Advogado. Dr. Alino da Costa Nbnteiro. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa e revisor O Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido por maioria, não conhe­
cer da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, re 
visor. Falou pelo recorrido o Dr. José Francisco Boselli. PRO - 
CESSO A1-3833/82 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
3õ~juiz presidente do TRT-2a. Região, sendo agravante Telecomuni 
caçoes de São Paulo S/A-Telesp . Advogado. Dr. Sérgio de Almeida 
Figueiredo e agravado Oswaldo Paschoalino e Outros. Advogado. Dr 
José Alberto Couto Maciel. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhe - 
cer do agravo. PROCESSO AI-3853/82 , relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presidente do TRT-2a. Região , 
sendo agravante Banco do Brasil S/A. Advogado. Dr. Roberto Ro r 

drigues de Carvalho e agravado Lázaro Josê Walter Krempel. Advo 
gado. Dr. S. Riedel de Figueiredo. Foi relator o Exmo. Sr. Mi - 
nistro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-3879/82 , relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do TRT-3a. 
Região, sendo agravante Josê Romulo Jacob de Souza . Advogado . 
Dr. Jorge Estefane K. de Oliveira e agravado Rede Ferroviária - 
Federal S/A. Advogado. Dr. João Virgílio Sifuentes Costa. Foi - 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI- 
4200/82 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 3o 
juiz presidente do TRT-2a. Região, sendo agravante Volkswagen 
do Brasil S/A. Advogado. Dr. Antonio Carlos Fernandez e agrava­
do Maurício Pilagallo. Advogado. Dr. Alino da Costa Monteiro 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO - 
RR-532/82 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
2a. Região, sendo recorrente Industria dê Equipamentos e Cal 
deiras Hércules S/A. Advogado. Dr. José Ubirajara Peluso e re - 
corrido George Amadeu do Nascimento. Advogado. Dr. Alino da Cos 
ta Monteiro. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, revisor. PROCESSO RR-498/82 , relativo ao re­
curso de revista de decisão dó TRT-Sa. Região, sendo recorrente 
Rede Ferroviária Federal S/A. Advogado. Dr. Eduardo Silva Costa 
e recorrido Fernando Teles de Menezes e Outros. Advogado. Dr 
Walfredo de Oliveira Lima. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Coqueijo Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco , 
tendo a Turma resolvido por maioria, não conhecer da revista 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, revisor. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório requerida da tribu­
na pelo douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr . 
Márcio Gontijo. As onze horas e quarenta e cinco minutos não 
tendo sido esgotada a pauta e, para constar eu Chefe de Serviço 
da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita, 
aos dez dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e 
três.

ILDElIO MkRTINS

Ministro Presidente da la. Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Chefe de Serviço da Secretaria da la.Turma

Terceira Turma

RR-771/82

Recte: SUELY SIMONE COSTA DE OLIVEIRA
Recdo: FINIVEST S/A -CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO E A.M. SA - SERVIÇOS DE 
CRÉDITO E PROCESSAMENTO DE DADOS S/A.

Advogados: Drs.ggggaTggrçssdas Neves e Aldovandro

Relator: Ministro Rezende Puech
Revisor: Ministro Alves de Almeida

Em conformidade com a Súmula 126. 
(Lei 5.584,art.99) Indefiro a Revista.

Intime-se.

Brasília, 10 de março de 1983.

REZENDE PUECH 
Ministro Relator.

INTIMAÇÃO

E-RR-3220/81

RECORRENTE: JOSÉ ELIAS FREIRE DE ALMEIDA 
Dra. Anna Pio Autran

RECORRIDO : GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO (SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO)

TST-2072/83, relativo ao Recurso de Revista 3220/81.

'Vista ao agravado para contraminutar ao Agravo de Ins­
trumento para o Supremo Tribunal Federal.
Ao Dr. Irapoan José Soares.

Brasília, 14 de março de 1983.

Maria Terezinna de Lacerda 
Chefe do Setor de Recursos


